
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA  
 

Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Engenharia Elétrica com diploma fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe, sendo 
registrado em outro Estado deverá ter o Visto no Conselho Regional de Rondônia.  
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Inserem-se nesta modalidade os engenheiros eletricistas, os engenheiros eletrônicos, os 
engenheiros de computação, os engenheiro de controle e automação, os engenheiros 
eletricistas modalidade eletrotécnica, os engenheiros eletricistas modalidade eletrônica, os 
engenheiros eletricistas com ênfase em computação, os engenheiros de comunicação ou 
telecomunicações, bem como os engenheiros industriais, os engenheiros de produção, os 
engenheiros de operação, os tecnólogos e os técnicos de nível médio; 

2. De acordo com sua habilitação específica, limitados à sua formação curricular, atuam com 
sistemas computacionais, sistemas de comunicação e telecomunicação, eletrotécnica 
(geração, transmissão e distribuição de energia elétrica) e eletrônica (computação, 
microeletrônica, circuitos integrados, controle e automação industrial); 

3. Atuam, também, realizando desde projetos de unidades simples de fontes de alimentação, 
para circuitos eletrônicos, até pesquisa de alta tecnologia, na área de microprocessadores 
utilizados em computação. 


